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CON'IISSÀO DLTJUSIIÇA U ltllDÂÇÂO

PARECER N'253, DE 2018.

ENIENDÀ N" 1, DE 2018 ÁO PROJbTO I)L) l,lil N" 42, DE 2018 Que ab-roga a Lei N{unicipal n"
6,570, de 23.72.201,5 que dispõe sobre a taxa dc protcçiLtr a dcsastre no município de Cascavel e dá

outras providências.

Proponentes da Emcnda: Vcrcadorcs I"crnanclo IJallberg/PPL e Olavo Santos/PHS

Ilclator: \,'crcador Darnasceno Junior/PSDC

I _ IIL]NDAN,{ENTÂÇÀO cô ilrala íúunici
Direto

Chegou pata anáüse e emissào da Comissão de Justiça e llcdaçào a Emenda n' 1, de 2018

onde os autores quetem alterat o caput do art. 2o do Projct<.r de Lei n" 42, de 2018.

Com a altetaçào proposta está os âutoÍes condicionando a vigêncà da tefenda lei, caso

aptovada e sancionada, a parú de 1" de janeiro de 2020.

II _ VOTO DO RE,L{TOR

Nos termos que Íegem o att. 17, iV do ltcgirncnto Intcrno, fur desgnado Relator da

prcscntc proposição legislatrva, que cumptindo as minhas obtigaçõcs rcgimentais apresento o rÍreu

voto para deliberação dos demais membros desta comissào.

Conforme determina o art. 38, t:.tp /, do Regimcnto Intcrno, cabe a Comissào de Justiça e

Redaçào manifestar-se sobre os asp€ctos constitucionais, legais, regrmentais das proposiçôes que sào

colocadas a sua deliberaçào.

Scgundo o direito positivo brasileiro, emenda é a ptoposiçào lcgislativa apresentada como

acessótia de ouua. Cumprc indagar se seria admissível a proposituta de emenda a todo c <lualqucr

projeto de [ei. Â Constituição Federal vcda a aprcscntaçào de emendas que âumeÍrtâm a despesas

prcvistas em ptojeto de iniciativa resen'ada.

Pautado nos pressupostos constitucionais, a Dmenda n" 1, de 2018 em análise, nào está

autnenhndo despesas aos cofrcs púbhcos.
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Posto isto, nâo adenúando ao mórit<.r da proposição em análisc, como l{elator, me

manifesto pelo Patecer Favorár.cl à ttamitacâo da Emenda n" 1, de 20lti âo PÍoieto de Lei n" 42, de

2018, pot nào possui vicios dc iniciati'r'a e nem mesmo r-ícios de ordcm constitucional e legal.

III _ P,\ITECF]I{ II,I T-T IH,IISSÀCI

;\ Comissão dc.lustiça e Redaçào por meio dos seus \Iereadores, nos termos que Íegem o

art. 38 do llcgrmento Interno, acompanham o voto do Emincntc ltelator e opinam pelo Parecet

Favotável a Emenda n' 1, de 2018 ao Ptoieto de Lei n" 42, de 2018.

E o Parecer. Sala da Comrssào dc lustiça e Redaçào.
Em 13 de nor.embro dc 2018.

or
Vcrcador /Relator

efnando Hallbetg o S â10
\,'eteaclor/PPL/ N.Icnrbro /PSDB t,lfto
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